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2° TERMO ADITIVO REFERENTE AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE 

SERVIÇOS, ORIUNDO DA CONCORRÊNCIA Nº. 009-23CO-PMG, POR 

ACRESCIMO DE PRAZO QUE ENTRE SI FAZEM O MUNICÍPIO DE 

GUANAMBI – BAHIA, entidade de Direito Público Interno, com sede na Praça 

Henrique Pereira Donato, n. 90, inscrito no CNPJ sob nº. 13.982.640/0001-96, neste 

ato representado pelo SR. ARNALDO PEREIRA DE AZEVEDO – Prefeito do 

Município de Guanambi-BA, doravante denominado CONTRATANTE e, do 

outro lado, CONSTRUTORA BAHIANA ALMEIDA LTDA, pessoa jurídica de 

direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 10.954.690/0001-71, estabelecida à 

Rua Oscar Santos, Sala 07, Centro de Paramirim-BA, CEP: 46.190-000, telefone 

celular (77) 3471-2116, representado através de seu Sócio-Gerente, SR. 

ALEXANDRINO JOSE ALMEIDA DA SILVA, denominando-se a partir de 

agora, simplesmente, CONTRATADA. 

 

 

CONSIDERANDO a solicitação encaminhada pela secretaria de Infraestrutura, por meio do 

secretário de Infraestrutura, na qual informa a necessidade de prosseguimento e continuidade 

dos serviços, de modo que não haverá nenhum tipo de reajuste em valores unitários; 

 

 

CONSIDERANDO que constitui o objeto do presente Termo Aditivo “CONTRATAÇÃO 

DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM ENGENHARIA, COM MÃO DE OBRA E 

MATERIAL, PARA EXECUÇÃO DA OBRA DE CONSTRUÇÃO DE ESCOLA COM 12 

(DOZE) SALAS DE AULA E UMA QUADRA POLIESPORTIVA COBERTA NA 

COMUNIDADE RURAL DO SURUÁ EM GUANAMBI-BA”. 

 

 

CONSIDERANDO que o presente termo aditivo decorre de autorização do executivo 

municipal, e encontra amparo legal no parágrafo 1º, art. 57 da Lei de 8.666/93 de 

Licitações e Contratos Administrativos, fica consignado o que se segue: 
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CLÁUSULA PRIMEIRA - VIGÊNCIA: 

Altera-se a redação da CLÁUSULA QUINTA do contrato original, que trata do prazo de 

vigência, passando a ter o seguinte texto:  

 

Este instrumento vigorará até 17 de julho de 2025. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA - DAS INALTERAÇÕES 

As demais cláusulas e condições contratuais, pactuadas através de contrato inicial 

permanecem inalteradas. 

 

 Guanambi-BA, em 13 de março de 2025. 

 

 

ARNALDO PEREIRA DE AZEVEDO 

Prefeito do Município de Guanambi-BA 
Contratante 

 

 

CONSTRUTORA BAHIANA ALMEIDA LTDA 

 Contratada 
 

 

TESTEMUNHAS: 

NOME_______________________________________CPF: __________________________ 

 

NOME_______________________________________CPF: ___________________________ 

 


